
MENSAGEMN2 i 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituiç5o, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que "Denomina Rodovia Senador Eliseu Resende o trecho da 
rodovia BR-262 localizado no Estado de Minas Gerais, entre as divisas dos Estados do Espírito 
Santo e de So Paulo". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, 
autógrafo do texto ora convertido na Lei n° j 6 g6 ,de 2-O de setembro de 2023. 

Brasília, 2D de setembro de 2023. 
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LEI N ILI.6 , DE 20 DE SETEMBRO DE 2023 

Denomina Rodovia Senador Eliseu Resende o 

trecho da rodovia BR-262 localizado no Estado 

de Minas Gerais, entre as divisas dos Estados 

do Espírito Santo e de São Paulo. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 12 Fica denominado Rodovia Senador Eliseu Resende o trecho da rodovia BR-

262 localizado no Estado de Minas Gerais, entre as divisas dos Estados do Espírito Santo e de São 

Paulo. 

Art. 2 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2O de setembro de 2023; 202da Independência e 135da República. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

c 
ot O 

Denomina Rodovia Senador Eliseu 
Resende o trecho da rodovia BR- 262 
localizado no Estado de Minas 
Gerais, entre as divisas dos 
Estados do Espírito Santo e de São 
Paulo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l Fica denominado Rodovia Senador Eliseu 

Resende o trecho da rodovia BR-262 localizado no Estado de 

Minas Gerais, entre as divisas dos Estados do Espírito 

Santo e de São Paulo. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 

ARTHUR LIRA 
Presidente 

c»J c\J co 
(\1 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira. 

https://infoleg-autenticidade-assinatura.carnara.leg .bi/232272 1 
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